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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº _______/2025 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR Nº 001/1993 E MUDANÇA DE REFERÊNCIA DE CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO QUE DESTACA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA, ESTADO DE SÃO PAULO, APROVOU E EU, FERNANDO HENRIQUE CAPATO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º - Fica criado o ANEXO IV na Lei Complementar nº 001/93.

Art. 2º - Fica criada a Referência AC 1 no Quadro de Servidores Municipais, passando a integrar o Anexo IV da LC nº 001/93.

Art. 3º - Fica alterada a referência do seguinte cargo público de provimento efetivo no Quadro de Servidores Municipais, passando a integrar o Anexo IV da LC nº 001/93, o qual é parte integrante da presente Lei, conforme quadro abaixo:

	DENOMINAÇÃO
	REFERÊNCIA

	AGENTE COMUNITÁRIO
	AC 1



Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a data de 01/01/2025.

Prefeitura da Estância Turística de Holambra/SP, 11 de Junho de 2025.



FERNANDO HENRIQUE CAPATO
Prefeito Municipal










ANEXO IV

	REFERÊNCIA
	VALOR R$

	AC1
	R$ 3.036,00










































JUSTIFICATIVAS
Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,


Encaminhamos para apreciação dos Nobres Edis projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR Nº 001/1993 E MUDANÇA DE REFERÊNCIA DE CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO QUE DESTACA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Para atendimento ao piso salarial fixado pela Emenda Constitucional nº 120, de 05 de maio de 2022, que estabeleceu que os vencimentos dos agentes comunitários de saúde não serão inferiores a 02 (dois) salários mínimos repassados pela União aos Municípios, sem prejuízo de outras vantagens fixadas em legislação municipal, é que estamos propondo através deste projeto a alteração da referência salarial.
Tal medida fixará o vencimento da categoria em R$ 3.036,00 (três mil, e trinta e seis reais), atendendo com isso o valor do piso federal fixado.
Portanto, encaminha-se este projeto, para que tais valores sejam corrigidos e nossos servidores valorizados, solicitando Regime de Urgência, para que possamos incluir este reajuste na folha de pagamento referente ao mês de Janeiro de 2025. 
Isso posto, acreditamos na aprovação desta matéria ora apresentada aos egrégios Vereadores. Atenciosamente;


FERNANDO HENRIQUE CAPATO
Prefeito Municipal





Holambra, 11 de Junho de 2025.


Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com meus cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para encaminhar, EM CARÁTER DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMA, o Projeto de Lei Complementar nº_____/2025 que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR Nº 001/1993 E MUDANÇA DE REFERÊNCIA DE CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO QUE DESTACA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, cujas razões de fato e de direito que justificam a iniciativa, seguem anexas ao Projeto.

Sem mais para o momento, subscrevo-me renovando votos de alteada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,



FERNANDO HENRIQUE CAPATO
Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor
APARECIDO LOPES DA SILVA LIMDA
DD. Vereador Presidente da Câmara Municipal de
HOLAMBRA - SP
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